
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

DECRETO 008/2021 

 

Ementa: Revoga os artigos 21 e 22 do 

Decreto Municipal nº 025/2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 

de suas atribuições que o cargo lhe confere, e de acordo com o artigo 58, inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam revogados os artigos 21 e 22 do Decreto Municipal nº 025/2020. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO MUNICIPAL CELSO GALVÃO, em 22 de janeiro de 2021. 

 

SIVALDO RODRIGUES ALBINO 

Prefeito 


